
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete rl= r--- ' Ima Rufino

INDICAÇÃON' IHB
24Mr2019 /2019

(Autora: Deputada Teima Rufino)

SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.A
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PARA
ARQUITETOS E URBANISTAS PARA
COMPOR OS QUADROS DO GDF

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento Intemo,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito Federal a realização de concurso para
Arquitetos e Urbanistas para compor os quadros do GDF

A expansão das cidades é um movimento inevitável, tendo em vista o crescimento da

população e as mudanças no períll demográfico. Contudo, para que essa expansão se dê deg
forma ordenada, é necessário planeamento, coordenação e fiscalização, a 6im de que ajl
legislação sqa cumprida e os novos bairros e os empreendimentos respeitem as nomlas
estabelecidas.
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JUSTIFICAÇÃO

Prestes a completar 60 anos, o Distrito Federal continua em constante processo de h .l
mudança e desenvolvimento e o papel dos Arquitetos e Urbanistas, principalmente aqueles .l. 'l
lotados na Central de Aprovação de Projetos (CAP), é fundamental. Infelizmente, a carreira F :

encontra-se com grande déHlcit de pessoal, o que acarreta em longas filas de espera na liberação }
de projetos, acarretando prquízos para toda cadeia produtiva. t'

Por esse motivo, solicitamos a realização de concurso público para a contratação de
Arquitetos e Urbanistas em caráter de urgência.

Ante o exposto, conclamamos os nobres pares com o Him de aprovar
Indicação, com a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

l;iq CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT-MAr(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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